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Santa Helena, quinta-feira, 01 de setembro de 2022 
 

PUBLICAÇÃO DA RELAÇÃO DOS AGENTES CULTURAIS QUE TIVERAM SUA PRESTAÇÃO DE APROVADA NOS EDITAIS N.º 

01 E N.º 02/2020 – LEI ALDIR BLANC . 

 

A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Lei Aldir Blanc do município de Santa Helena-PB, torna pública a aprovação da 

prestação de contas dos agentes culturais beneficiados por meio do edital n.º 001 e 002/2020. 

Nesta oportunidade informa a aprovação as contas de todos os participantes. A seguir a relação nominal dos agentes culturais beneficiados 

e o resultado de sua aprovação. 

 

ARTISTAS QUE PRESTARAM CONTAS 

Numero Inscrição Artista CPF SITUAÇÃO DA PC 

01 01 Vitória Emilly Fernandes Souza 119.697.545-36 APROVADA 

02 02 Antonio Lopes Gomes Filho 109.455.664-50 APROVADO 

03 03 Wendel de Moura Alencar 432.154.468-80 APROVADA 

04 04 Osman Anacleto Estrela 303.850.594-34 APROVADO 

05 05 Maria Aparecida Oliveira Franco 466.789.758-98 APROVADA 

06 06 Brenda Oliveira Pereira Bruno  119.344.464-40 APROVADA 

07 07 Jamara de Lima Santos  112.857.724-07 APROVADA 

08 08 Maria Talita Ricarte de Souza 052.657.714-25 APROVADA 

09 11 José Jaime Andrade  075.082.214-78 APROVADO 

INSCRITOS NO EDITAL N.º 002/2020 

01 09 Izael Lopes Pereira 099.655.434-37 APROVADO 

02 10 José Eduardo Tavares Belo 109.093.934-51 APROVADO 

 

 
 

 

PORTARIA Nº 109/2022   

Santa Helena – PB. Em 01 de setembro de 2022. 

 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 

501/2007, 

 
 

RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR, a senhora GISELE GOMES PARNAIBA LOPES, RG Nº 4.202.000 SSDS/PB e CPF Nº 123.007.734-06, do cargo 

de COORDENAÇÃO  DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA AS MULHERES do Quadro de Provimentos em Comissão da Prefeitura Municipal de 
Santa Helena, Estado da Paraíba. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba. Em 01 de setembro de 2022.  

 
 

JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 110/2022   

Santa Helena – PB. Em 01 de setembro de 2022. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas por lei, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - DESIGNAR o servidor JOSÉ EDER GOMES PARNAIBA, portador do CPF Nº 067.031.654-75como Gestor de Contratos do 

contrato decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº IN0071/2022, que objetiva: Prestação de serviços estratégicos de solução de tecnologia da 

informação (TI) pela DATAPREV à CONTRATANTE, conforme especificações técnicas descritas no Anexo (Modelo de Negócio), visando atender 
os objetivos estratégicos do IPAM – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SANTA HELENA–PB; com 

as atribuições nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar a execução do referido contrato.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba. Em 01 de setembro de 2022.  

 

JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 

Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 111/2022   

Santa Helena – PB. Em 01 de setembro de 2022. 
 

O Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas por lei, 

 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - DESIGNAR a servidora MARIA NEUMA DINIZ ROLIM, portadora do CPF Nº 053.056.804-76 como Fiscal Administrativo 

do contrato decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº IN0071/2022, que objetiva: Prestação de serviços estratégicos de solução de tecnologia da 

informação (TI) pela DATAPREV à CONTRATANTE, conforme especificações técnicas descritas no Anexo (Modelo de Negócio), visando atender 
os objetivos estratégicos do IPAM – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SANTA HELENA–PB; com 

as atribuições nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar a execução do referido contrato.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba. Em 01 de setembro de 2022.  

 

JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 

Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 112/2022   

Santa Helena – PB. Em 01 de setembro de 2022. 
 

O Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas por lei, 

 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - DESIGNAR o servidor JONIELSON DANTAS DE FIGUEIREDO, portadora do CPF Nº 083.910.644-09 como Fiscal Técnico 

do contrato decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº IN0071/2022, que objetiva: Prestação de serviços estratégicos de solução de tecnologia da 

informação (TI) pela DATAPREV à CONTRATANTE, conforme especificações técnicas descritas no Anexo (Modelo de Negócio), visando atender 
os objetivos estratégicos do IPAM – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SANTA HELENA–PB; com 

as atribuições nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar a execução do referido contrato.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba. Em 01 de setembro de 2022.  

 

JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 

Prefeito Constitucional 
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